
  

U n i v e r s i d a d e  E s t a d u a l  d e  M a r i n g á  
Pró-Reitoria de Ensino 
Comissão Instituída pela Portaria nº 001/2012-PEN 

 

Av. Colombo, 5.790 – Câmpus Universitário – CEP 87.020-900 – Maringá – PR 
Fone: (44) 3011-4477 (FAX) 3011-4246 – e-mail: sec-daa@uem.br - Internet: www.daa.uem.br 

 

EDITAL N o  038/2012-Comissão  
 

CERTIDÃO 

Certifico que o presente Edital foi 
publicado no dia 24/02/2012 no 
endereço eletrônico www.daa.uem.br. 

Elisiário Ribeiro Junior 
Presidente 

 Publica resultado do processo de 
aferição do Sistema de Cotas 
Sociais da UEM de candidatos dos 
Concursos Vestibulares de 2011 - 
Inverno e Verão. 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AFERIÇÃO DO SISTEMA DE COTAS 
SOCIAIS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições 
regulamentares e considerando 

a Resolução nº 012/2010-CEP, que estabelece critérios para regulamentação e 
implantação do Sistema de Cotas Sociais do Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de 
Graduação da UEM; 

a Portaria nº 1.951/2010-GRE, que estabelece procedimentos operacionais 
referentes à implantação do sistema de Cotas Sociais do processo seletivo para ingresso nos cursos 
de graduação da UEM; 

a documentação apresentada por candidatos cotistas dos concursos vestibulares 
de Inverno e Verão/2011 da UEM, 
 

TORNA PÚBLICO o RESULTADO do processo de aferição do Sistema de Cotas 
Sociais da UEM, referente aos concursos vestibulares de Inverno e Verão/2011, dos candidatos 
abaixo citados: 
 
CANDIDATO CURSO CONCURSO RESULTADO 

Bianca Aparecida M. Herrero (80522) Bioquímica Verão 
Indeferido - bens patrimoniais do grupo fami-
liar possuem valor que excede ao limite 
máximo estabelecido. 

Fabiano de Biazio (78383) Física Inverno 
Indeferido - renda per capita do grupo 
familiar excede a 1,5 salários mínimos e o 
padrão de vida não é compatível com a filosofia 
do sistema de cotas sociais. 

Franciely Stephanie G. Silva (78477) Ed. Física Verão Indeferido - renda per capita do grupo 
familiar excede a 1,5 salários mínimos. 

Géssica Pamela de S. Campos (79768) História-EAD Verão 
Indeferido - falta de documentos para a 
análise e telefones cadastrados pela candidata 
não possibilitaram contato. 

Jonathan Biela Davanço (80812) Filosofia Verão 
Indeferido - falta de documentos para a 
análise e telefones cadastrados pela candidata 
não possibilitaram contato. 

Karen de Mello Silva (80804) Farmácia Inverno 
Indeferido - falta de documentos para a 
análise e telefones cadastrados pela candidata 
não possibilitaram contato. 

Luciana Lopes T. Pereira (79745) Letras-EAD Verão 
Indeferido - falta de documentos para a 
análise e telefones cadastrados pela candidata 
não possibilitaram contato. 

Marielen Pelozi Rodrigues (79724) Letras Verão 
Indeferido - falta de documentos para a 
análise e telefones cadastrados pela candidata 
não possibilitaram contato. 

Matheus Afonso Kuhn (78902) Agronomia Inverno Indeferido - falta de documentos para a 
análise. 

Meriele Figueiredo Vito (77202) Moda Inverno Indeferido - renda per capita do grupo 
familiar excede a 1,5 salários mínimos. 
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CANDIDATO CURSO CONCURSO RESULTADO 

Raiane Caroline Souza (69661) Artes Cênicas Verão 
Indeferido - falta de documentos para a 
análise e telefones cadastrados pela candidata 
não possibilitaram contato. 

Vanderlei da Silva Araújo (79514) Eng. Civil Verão 
Indeferido - não caracterizou corretamente o 
grupo familiar, bem como não atende ao 
disposto no § 1º do Artigo 3º da Portaria nº 
1.951/2010-GRE. 

Wagner Rodrigo Sone (79501) História-EAD Verão Indeferido - renda per capita do grupo 
familiar excede a 1,5 salários mínimos. 

 
Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação 

deste edital, para pedido de reconsideração, devidamente fundamentado, perante à Comissão de 
Aferição do Sistema de Cotas Sociais, que deverá ser protocolizado junto ao Protocolo Acadêmico 
da Diretoria de Assuntos Acadêmicos - Campus Sede. 
 

Publique-se. 
 

Maringá, 24 de fevereiro de 2012. 
 
 
 
 

Elis iár io Ribeiro Junior 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 


